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1. ABERTURA:

0 ordenador de Despesas da Secretaria de Turismo instaura nesta data o presente p ode
inexigibilidade de licitação visando à CoNTRATAçÃO DE ARTTSTA DE RENOME REGTONAL PARA

APRESENTAçÂO DE SHOW CATÓLrcO COM O PADRE MONTE|RO, COMO PARTE TNTEGRANTE DA

PROGRAMAçÁO OFTCTAL DOS FESTEJOS EM ALUSÂO AO ANTVERSÂRD DE 125 ANOS DE

EMANCTPAçÃO POLíT|CA DO MuNrclplo DE L|MOE|RO DO NORTE, A SER APRESENTADO NO DtA 28 DE

AGOSTO DE 2022, A PARTTR DE 20H30, NA PRAçA JOSÉ oSTERNE (pRAçÂ DA MATRTZ), DE

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE,

considerando os termos do artigo 25, lll da Lei Federal n0 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA:

Promovido pelo poder público municipal por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, fazendo parte de uma

ação continuada de valorização da cultura limoeirense, os festejos em alusáo ao ANIVERSÁR|O DE í25 ANOS

DE EMANCIPAçÃo PoLíTrcA DO MUNlCiPlo DE LIMOEIRO DO NoRTE, contará com programação diversa,

dentre elas, shows artísticos musicais de vários estilos. 0 padre, de semblante sereno e voz tranquila, é um alento
para o coraÉo de muitos Íiéis. Para o padre Monteiro, o trabalho da comunidade Filhos Amados do Céu é uma

ação de evangelizaçáo que vai ao encontro do povo. Ele lembra que, nos últimos tempos, o Papa Francisco tem

falado de uma igreja que sai dos muros para ir ao encontro das pessoas, que estão perdidas nas periferias da vida.

"Com isso, elas se deixam tocar pela palavra de Deus e há uma reciprocidade", diz. Ele é explicativo ao abordar a
palavra de Deus e o seu poder curativo. Segundo o padre, a açáo evangelizadora de Jesus perpassa por essa

realidade, de uma maneira muito consciente e com muita responsabilidade, e leva o povo a uma vivência com

Jesus. A partir daí, as graças vão se manifestando. "A fé é capaz de levar qualquer ser humano a uma experiência
profunda de cura". A mntratação do artista supracitado justiÍlca-se por se hatar de uma APRESENTAçÃO ÚNrcA
E ESPECÍFrcA, E COM VALOR FINANCEIRO BASTANTE ATRATIVO. A realização da atividade dentro da grade

de ahaçoes para shows artísticos, beneficiará toda uma cadeia da economia criativa, aquecendo o comércio local,
proporcionando turismo regional e religioso, garantindo assim a geraçâo de emprego e renda, alám de opoÍunizar
entretenimento aos munÍcipes e visitantes de nossa cidade.

3- FUNDAMENTO JURíDICO:

Como ê sabido, a Licitação para conlratação de obras, serviços, compras e alienaçoes é uma exigência
conslitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da CF/Bg,

Artigo 37- (omissis)

"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
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permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigaçoes."

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi então criada a Lêi Federal

no 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

E certo que nos precisos termos do artigo 30 da citada Lei, Licitação é o procedimento administrativo que

visa selecionar a proposta mais vantajosa à Administraçá0, sendo esse procedimento uma regÍa, nos termos do

artigo 20, do antedito diploma.

Todavia, existem certos casos em que a adminiskação pode ou deve deixar de realizar licitaçáo, tornando-

a dispensada, dispensável e inexigível,

lnexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não é obrigatório ou

compulsório, JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR cuida do assunto asseverando que "licitação inexigível equivale

à licitação impossível; é inexigivel porque impossível; é impossivel porque não há como promover-se a

competiçá0".

Ora, em regra exige-se a licitaçã0, com vistas a obter a proposta mais vantajosa dentro de um universo de

competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de um bem ou a contratação de um determinado

serviç0, pesquisa no mercado várias empresas que possam atender à sua necessidade.

A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de múltiplos

fornecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo de produto/serviço. Muitos interessados em

condição de serem mntralados podem fornecer à Adminiskação, desde que atendidos os pré+equisitos

documentais e as especificaçÕes da contratação. Há todo um universo de competidores. Da mesma Íorma em

relação aos objetos a serem contratados, os quais claramente se tratam de bens ou serviços corriqueiros, cuja

oferta está fácil e ordinariamente disponivel no 'mercado padrão'dada a sua multiplicidade, fato este que justiÍica

a aberlura de um procedimento licitatório.

Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa está a realizaçáo do certame para a obtençâo da

melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a isonomia entre os competidores,

Diante disso, a regra é licitar, pois a escolha de um determinado Íornecedor sem o devido procedimento

licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem vários com possibilidade de contratação,

inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da competiçã0, ferindo frontalmente o princípio da isonomia.

Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um determinado serviç0, que

possui caracteristicas especiais e especificaçóes ímpares, não existentes usualmente no "mercado padrão',

torna-se impraticável a realização de licitaçã0, pois o universo de competidores é restrito.

Nessa situaçã0, a regra de licitar para se obter a proposla mais vantajosa denho de um universo de
fornecedores, dá lugar à sua excecão de nâo licitar, pois o objeto assume uma característica de tamanha
§inqularidadê que se torna incompatÍvel realizar uma competição, em razão da particularidade do objeto almejado
pela Administraçáo, haja vista que apenas um bem ou serviço especifico, com certas caracterÍsticas, irá satisfazer
o interesse pÚblico. Como aÍirma CELSO ANTONIO BANDEIRÂ DE MELLO, "Só se ticitam bens homogêneos,
intercambiáveis, equivalentes. Náo se licitam coisas desiguais. "

Logo, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é uma consequência
que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses de ausência dos pressupostos

necessários à licitação. \
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Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto singular. A

singularidade consiste na 'impossibilidade de encontrar o objeto que satisfaz o lnÍeresse público dentro de um

gênero padronizado, con uma categoia homogênea'. É aquele que poderia ser qualiÍicado como infungível.

Nesse diapasã0, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação de serviços

artisticos, à luz dos critérios estipulados no art. 25, inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

Com efeito, a lei de licitaçÕes declara textualmente inexigível licitação quando se trale de contratação,dq ;'
"proÍissional de qualquer setor artistico, diretamente ou ahavés de empresário exclusivo, desde que consagrpdo.Jl--.
pela critica especializada ou pela opinião pública. ' i ,, -- 

.l| __ ..
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (ln Contratação Direta sem Licitação.5a ed. Brasília Jurídicà,. _"' -,.

2004, p.613-6221 lembra que para a regularidade dessa contratação direta existem três requisitos, além da

inviabilidade de competição:í ) que o objeto da contratação seja o serviço de um artista proÍissional; 2) que seja

feita diretamente ou através de empresário exclusivo; 3) que o contratado seja consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública,".

Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da competição, constitui

tipica obrigação de fazer, do tipo intuitu personae, isto á, que só pode ser realizada diretamente pelo conlratado,

Portanto, há indiscutível inviabilidade de realização de licitaçã0, uma vez que as obras ou eventos artísticos

exprimem as características pessoais de seus autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma, diÍicultando

a definição do objeto ou os parâmetros para avaliar qual a proposta mais conveniente.

Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua produção inteleclual

ou cullural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso Antônio Bandeira de Mello define como

'singularidade releyanÍe' conforme kecho adiante transcrito:

"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da licitação é a singularidade relevante, ou

seja; cumpre que os fatores singularizadores de um dado serviço apresentem realce para a

satisfação da necessidade adminishativa. Em suma, que as diferenças advindas da

singularidade de cada qual repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o serviço de

um é mais indicado do que o serviço de outro".

Com eÍeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses predicados. Somente os artistas que

por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa circunstância especial, marcante para a população ou
para a Adminiskação Pública, e se revestem desse caráter singular.

Segundo os critérios estipulados no art. 25, inciso lll, da Lei n0 8.666/93, pode-se claramente perceber que

maior relevância se deve dar à consaqracão do artista a ser contratado, Diante da consagração do artista,
vislumbra-se a natureza incomum do servico, se enquadrando ao conceito legal estatuído no dispositivo da Lei

de Licitações, Desse modo, a singularidade do objeto pretendido pela AdministraÇão é o ponto fundamental daquestão, 1J
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Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei

classlíca como licitação inexigivel, pois a natureza dos serviços pretendidos conduz à possibilidade da re

licitatôria.
oÀi;)
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4- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA - CONSAGRACÃO POPULAR:

Os festejos em alusão ao ANIVERSARIO DE 125 ANOS DE E[4ANCtPAÇÃO POL|TtCA DO TVUNICÍPt

LIMOEIR0 D0 NORTE, seguirá uma programação especial, fazendo parte de uma ação continuada de valorização

da cultura limoeirense, tendo como um dos artislas norteadores, sendo dos principais expoentes desta festa, que

é o PADRE MONTEIRO. O município de Limoeiro do Norte buscou identiÍlcar entre os artistas do seguimento

católico, qual poderia representar melhor esta temática na regiá0. Foi então que se identificou que a apresentação

do artista PADRE MONTEIRo, atende o especificado, mmo moska a sua biografia.

A escolha recaiu sobre o artista "PADRE MONTEIRO', que atualmente é um fenômeno popular regional
católico.

"Padre Monteiro aírma que é imporlante tornar a palavra viva, e que mesmo depois de muito tempo tenha

valor na vida do povo. "A resposta posso dar por meio dessa mensagem, de uma forma que todos possam

compreender" diz, 0 principal, em todos esses aspectos, conforme o sacerdote, é poder levar uma transformação

à vida das pessoas. Caso isso não aconteça, elas vão embora. Mas essa alração não é para apenas obtenção do
público e nem para vulgarização do milagre. Na sua espiítualidade, a intervenção divina surge para revestir, alentar

e socorrer os que mais necessitam. A misericórdia de Deus é que se maniÍesta para puriÍicar e curar os mais fracos

e doentes".

5. JUSTIFICATIVA DE PRECO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do eráío deve ser meta permanênte de qualquer

administraçã0. Conslderando esse aspecto, a Secretaria de Cultura e Turismo, mnstatou que os valores praticados

pela empresa contratada são perfeitamente compatíveis com aquele praticado pela referida empresa.junto a outros

Ôrgãos/entes em ações semelhantes, utilizando-se da mesma íorma de contratação, conforme comprovação nos

autos.

Assim, o valor da conkatação será de R$ 11.000,00 (onze mil reais).

6-DOTACÃO RCAMENTÁRN E FONTE DE RECURSOS:

0s recunos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente conhatação encontram-se
devidamente alocados no orçamento municipal da Secretaria de Turismo: 

a.r,
\
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O crescimento surpreendente de um trabalho que vem sendo desenvolvido pela Comunidade Filhos Amados
do Céu, no Cariri, tem sido um dos projetos evangelizadores que mais deu certo na região atualmente e arrastado

uma legião de missionários, que passam a dedicar suas vidas aos serviços d mmunidade e até viver na sede da
entidade, em Crato.



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

SEi(:trLT
t rMO€rnô ôO lrOflÍÍ
;*ã;ffiERTE

Dotação orçamentária: 0401.1 3.392J3102.010 - PROM DE EVENTOS C

COMEMORATIVOS

Elemento de despesa: 3,3.90,39.00 - OUTROS SERV. DE TEC. PESSOA JURíDICA;

Fonte de Recursos: PROPRIOS

Limoeiro do Norte/CE, 24 de agosto de 2022.
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Jorge Ala\,Pinheiro Guimalães

SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N".

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de L imoeiro do Norte/CE, aka

SECRETARIA DE CULTURA E TURISM0, CNPJ N" 07.891,674/0001-72, denominado daqui por diante de

C0NTRATANTE, representado neste ato pelo(a) S(a). J0RGE ALAN PINHEIRO GUIMARAES, SECRETÁR|O(A)

MUNICIPAL, doravante denominada C0NTRATANTE, e de outro lado, a Empresa Pessoa Jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ no, _, com sede na _, Baino _, Cidade

neste ato representada pelo (a) Sr (a). _, inscrito no CPF no portador da

carteira de identidade n0_, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente

TERMO DE C0NTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei N0 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações,

especialmenle no Artigo 25, inciso lll, bem como no Processo de lnexigibilidade de Licitaçáo N0. 2022.2408-

001/SECULT, devidamente ratiÍicado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Turismo, que passam a fazer

parte integrante do presente contato.

2.1 - Constitui objeto deste instrumento, a CONT O OE ARTISTA DE RENOME REGIONAL PARA

APRESENTAçÃO DE SHOW CATÓLEO COM O PADRE MONTETRO, COMO PARTE TNTEGRANTE DA

PROGRAMAçÃO OFTCTAL DOS FESTEJOS EM ALUSÃO A0 ANTVERSÁRp DE 125 ANOS DE

Et ANC|PAÇÂO POLÍT|CA DO MUNrcíPp DE LTMOETRO DO NORTE, A SER APRESENTADO NO DrA 28 DE

AGOSTO OE 2022, A PARTTR DE 20H30, NA PRAçA JOSÉ OSTERNE (PRAçA DA MATRTZ), DE

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, conforme

especiÍicaçôes contidas no processo de inexigibilidade no 2022.2408-001lSECULT, tudo pertencente ao presente

instrumento independente de transcriçã0.

cúusuLA TERCETRA - Do pREço, PAGAMENTo, REAJUSTE E REEeutLÍBRp EcoNôMlco.

3.1 - PREÇO: O preço Global contrato é de R$ 11.000,00 (onze mil reais) já com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, íretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a preslação dos serviços contratados, inclusive a

margem de lucro, a ser pago nas datas acordadas, os valores deverão ser depositados em conta bancária, em

nome da contratada, conforme a seguir:

ITEM DESCRTçÂO UNID QTD.

01
Cachê artístico para apresentação de SHOW

CATÓLICO D0 PADRE MONTEIRO com duração
sERVrÇO 01

Rua Cel. José Nunes, 57'1, CentÍo - Limoeiro do Norte - Cêara. CEP: 62930-000
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3.2 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste.

3.3 - REEQUILiBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍgurando álea econômica exkaordinária e extra contratual,

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonskada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa remuneraçâo dos serviços, objetivando a manulenção do equilíbrio econômico-

Íinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei N0. 8.666/93, alterada e consolidada,

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊNC|A

CúUSULA QUINTA - DA oRIGEM DoS REcURSoS

5.1 - As despesas deste contrato conerão por conta da Dotação Orçamentária, inerentes a Secretaria de Cultura

e Turismo, nas seguintes rubricas orçamentárias: Dotação orçamentária: 0401.'13.392.1310.2.010 - PR0lV0ÇÃ0
DE EVENTOS CíVlC0S, FOLCLORICOS E COMEMORATTVOS; Etemento de despesa: 3.3.90,39.00 - OUTROS

SERV, DE TEC. PESSOA JURíDICA, Fonte dê Recursos: PRÓPRIOS,

cúusuLA sExTA - DAs oBRTGAçôES DAs PARTES

r.- 6.1 -As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições da Lei N0,8.666/93, alterada e

consolidada.

6.2 - O CONTRATAD0 obriga-se a:

6.2.'Í - Promover o show artistico musical, após o recebimento da Ordem de Serviços, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem Íederal, estadual e

municipal, bem mmo, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

deconência da celebração do Contrato, e ainda:

a) Executar os Serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda documentação atualizada.

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrenles de sua culpa

ou dolo na execução do conkato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
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duração mínima de 2h de apresentação, a ser

realizado no dia 28 de agosto de 2022, na Praça José

Osterne (Praça da Matriz), com início às 20h30min.

Com encargos, hospedagem, alimentação e hansporte

incluso.

4.1 - 0 mntrato produzirá seus jurídims e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate _ de

de2022.
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c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra, músicos, artistas, alimenlação e estadia de
pessoal, direitos autorais, deconentes do cumprimento das obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus para o

Governo Municipal de Limoeiro/CE,

d) Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço ou em execução em desacordo com as especificações

exigidas e padrôes de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, deconente de sua culpa

ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos e subempreiteiros.

f) Responsabilizar-se pela Íiel execução dos serviços no local, dia e horário estabelecidos neste contrato.

g) Prestar lodos os esclarecimentos que forem solicitados pela administraçã0, durante a execução da prestação

dos serviços.

h) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor lnicial atualizado no contrato, na forma do art. 65, §§ 10 e 2o da Lei N". 8.666/93

e suas altera@es posteriores.

i) Manterdurante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condi@es

de habilitação e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade,

6.2.2 - No caso de constataÇão da inadequaçâo do objeto mntratado às normas e exigênclas especificadas neste

contrato, o Contratante os recusará, devendo o mesmo ser adequado às supracitadas condiçoes;

6,3 - 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

6.3,2 - lndicar o local dia e horário em que deverão ser prestados os serviços;

6.3.3 - Permitir ao pessoal da contratado acesso ao local da execução dos serviços desde que observadas as

normas de segurança.

6.3.4 - Fica proibida a execução, veiculação e apresentaÉo de músicas de duplo sentido e ou que em sua

composição contenha frases que discrimine ou que denigre a imagem das mulheres limoeirenses, em eventos

realizados pela Prefeitura ou patrocinadores com recun;os oriundos dos cofres públicos, conforme prevê a Lei No

182812014, de 13 de Maio de 2014.

cúusuLA sÉÍMA - DAS ALTERAçôES E REAJUSTE Do coNTRATo:

7,1. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei N0. 8.666/93, após

apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

7.2, 0 Equilibrio econômico-Íinanceiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer as

condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente justiÍicada e acompanhada dos

documentos que comprovem o desequilíbrio.

cúusulA orrAVA - DAS sANçôEs
8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei N0. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguinles penas:

I
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1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o

retardamento da enhega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportaÊse de modo inidÔneo ou cometer fraude Ílscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Governo

Municipal de Limoeiro/CE e será descredenciado no Cadastro do Governo Municipal de Limoeiro/CE pelo prazo de

ate 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicaçâo das seguintes multas e das demais mminaçôes legars:

| - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) nâo manter a proposta;

c) fraudar na execuÇão do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

ll- multa moratôria de 10% (dez por cento) caso haja atraso na execução do objeto contratual solicitado;

lll- Na hipôtese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato,

às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do contratante de qualquer das obrigaçoes definidas neste inskumento ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções

previstas na Lei N0, 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de atê 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

8.2 - Após o devido processo administrativo, as multas pecuniárias previstas neste lnstrumento seráo descontadas

de qualquer crédito existente no l\,1unicípio em favor da Conhatada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei No. 8.66ô/93, alterada

e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9,1 - A inexecução total ou parcial do presente conhato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais

e as previstas em lei.

- 9.2 - Além da aplicaçâo das multas já previstas, o presente contrato Íicará rescindido de pleno direito, independente

de notiÍicaçáo judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizaçoes relalivas

às despesas deconentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer inÍraçôes às suas

cláusulas e mndições ou nas hipóteses previstas na Legislaçã0, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N0. 8,666/93.

9.3 - 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA - DAS DrsposrçoEs FrNArs

10.1 - 0 CONTRATADO se obriga a mantêr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no processo de

inexigibilidade.

10,2 - 0 presente contrato tem seus termos e sua execuçáo vinculada ao processo de inexigibilidade.
'10.3 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58

da Lei N0,8.666/93, alterada e consolidada.
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10.4 - 0 pÍesente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela AdministraÇão ou por acordo das partes, com

as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

10.5 - A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais não transÍere
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do mntrato.
'Í0,ô - 0 conhatado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá

subcontratar partes do conhato sem a expressa autorização da Administração.

10.6.1 - Entende-se para Íins deste conlrato que subcontratação de contrato ê a transferência da responsabilidade,

administração e supervisão do serviço prestado.

10.7 - A Administraçao rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos do
processo de inexigibilidade e desle contrato.

10.8 - lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que Íormam o processo de

inexigibilidade.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

1 1.1 - 0 foro da Comarca Vinculada de Limoeiro/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Conkato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8,666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes Íirmam o presenle lnstrumento em 04 (quatro) vias, perante testemunhas que também

o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais eÍeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _de _de 2022

MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

SECRETARIA OE CULTURA E TURISMO
CNPJ N". 07.891.67/U000í.72

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

ASSoCTAÇÃO FILHOS AirAooS DO CEU

cNPJ N'. 1 1.695.557/000í.00
JOSÉ KAIO DO NASCIIITENTO SILVA

cPF No. 069.440.633.36
CONTRATAOA

2

CPF:

CPF:
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